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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DA DÍVIDA DO ANO CORRENTE, NÃO INSCRITAS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° O parcelamento de valores não inscritos na dívida ativa do Município atenderá o disposto nesta Lei, referentes ao ano/exercício em curso na data da exigibilidade da dívida.

Art. 2° O pagamento da dívida poderá ser parcelado, na forma do artigo 1°, parágrafo 1° e 2° da Lei n°. 1.854/2018, que deu nova redação ao artigo
 1° da Lei n°. 658/2005, da seguinte forma:

Parágrafo primeiro- A parcela de dívida ativa lançada, decorrente de créditos não tributários, poderá ser parcelada nos seguintes termos:

a) em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas quando o seu valor não exceder a 3850,00 URM’s;

b) em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas quando o seu valor não exceder a 7700,00 URM’s;

c) em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas quando o seu valor não exceder a 11545,57 URM’s;

d) em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e consecutivas quando o seu valor for superior a 11545,57 URM’s; 
Parágrafo segundo – O valor referente à mensalidade assumida não poderá ser inferior a 08 (oito) URMs.
Art. 3° O parcelamento somente será concedido mediante requerimento do devedor e assinatura de Termo de Confissão de Dívida.

Art. 4° O valor do crédito será consolidado na data da assinatura do Termo de Confissão de Dívida, compreendendo o principal, correção monetária, juros legais e multa segundo a lei aplicável ou o contrato, desde a data do desembolso ou vencimento, conforme o caso.


§ 1º. No caso de atraso no pagamento das parcelas, haverá multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), correção monetária pelo índice do IGPM e juros de 1% (um por cento) ao mês.


§ 2º. O não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas implicará no cancelamento do parcelamento e na exigibilidade imediata e integral da dívida.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de maio de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

         Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o referido Projeto de Lei tendo em vista que o Setor Contábil necessita de instrumento legal para proceder em parcelamentos de dívidas do contribuinte junto ao Poder Público Municipal, ainda não constante como dívida ativa (dívida do ano corrente).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de maio de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

         Prefeito Municipal
MINUTA DE TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E

COMPROMISSO DE PAGAMENTO


Aos _____ dias do mês de ​​__________ do ano de_______, compareceu nas dependências da Prefeitura Municipal de Caraá, sita na Av. Arno Von Saltiél, n.º 478, o Sr.________________________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado na localidade de______________, nº._______, em Caraá-RS, portador da cédula de identidade n.º ______________ e do CPF/MF nº. ____________________, o qual, perante o Secretário Municipal da Fazenda e das testemunhas no fim nominadas, DECLAROU que:

1. Reconhece dever ao MUNICÍPIO os valores abaixo discriminados, relativos aos seguintes TRIBUTOS:

	TRIBUTO
	ANO
	VALOR
	TOTAL

	ÁGUA
	
	
	

	ISSQN
	
	
	

	PAT. AGRÍCOLA
	
	
	

	IPTU 
	
	
	

	...
	
	
	


2. Por força do presente, compromete-se na forma da lei, a saldar a dívida mencionada no item anterior, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, conforme demonstrativo abaixo, as quais serão atualizadas pela variação do IGPM do período, sendo o pagamento da primeira parcela no dia de hoje, vencendo as demais todo o dia 10 de cada mês.

3.O não pagamento das prestações na data fixada neste termo, importará no vencimento antecipado das demais, autorizando o MUNICÍPIO a efetuar sua cobrança judicial.

4.Reconhece ao presente termo força executiva na forma do art. 779, I, do Código de Processo Civil, e que, em caso de inadimplemento, é facultado ao MUNICÍPIO a inscrição do seu crédito em DÍVIDA ATIVA e cobrança nos termos da Lei n.º 6.830/80.


Em firmeza do exarado no presente TERMO, assina-o, juntamente com o Secretário Municipal da Fazenda, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Caraá, _____de _________ de 2019.

_________________________________
Devedor

__________________________________
Secretário de Administração
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